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CONCORRÊNCIA Nº 001/2021 

(Processo Administrativo n° 5-210060033-8) 

 
Trata-se de recurso impetrado pela empresa CNPJ: 07.895.771/0001-33 - Razão Social/Nome: ENGENHO 

DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA - (Identificador SICWEB nº 1314200 - 18/10/2021 - 17:53:33) contra 
decisão da Subcomissão Técnica encarregada de analisar e julgar as propostas técnicas decorrentes da 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.  

 
Em suma, a recorrente pleiteia a nulidade do presente certame, haja vista a não apresentação das justificativas 

para as notas atribuídas às licitantes quando da análise e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das propostas 
técnicas apresentadas, conforme preconiza a letra “c” do item 23.2.6 do edital, bem como requer a desclassificação das 
demais concorrentes por, segundo a recorrente, as mesmas não atenderem a uma série de itens do edital. 

  
Nas contrarrazões, a licitante CNPJ 05.332.468/0001-05 - Razão Social/Nome: 9MM PROPAGANDA 

LTDA argui pelo indeferimento dos pedidos da recorrente e pela manutenção do certame, por entender que as 
supostas irregularidades alegadas pela recorrente são descontextualizadas e apegadas a formalismos descabidos e 
inúteis.  

 
Nas suas contrarrazões, a licitante CNPJ 07.206.878/0001-27 – Razão Social/Nome: TEMPO BRASIL 

COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA infere que os argumentos da recorrente são improcedentes, uma vez que a 
mesma exige um formalismo exagerado por parte da Subcomissão Técnica e reivindica que a presente concorrência 
seja mantida.  

 
Decido.     
 
Acato o parecer jurídico emitido por intermédio do Identificador SICWEB nº 1384351 - 06/12/2021 - 

16:44:12, bem como a decisão da Subcomissão Técnica prolatada através do Identificador SICWEB nº 1375910 - 
30/11/2021 - 16:34:09, adotando-os como razão de decidir, para o fim de receber e conhecer do recurso impetrado 
pela empresa CNPJ: 07.895.771/0001-33 - Razão Social/Nome: ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO 
LTDA - (Identificador SICWEB nº 1314200 - 18/10/2021 - 17:53:33) e,  no  mérito, DECIDO pela 
IMPROCEDÊNCIA do referido recurso, para o fim de manter e ratificar a decisão prolatada pela Subcomissão 
Técnica e determinar o prosseguimento da presente concorrência. 

 
Publique-se. Intime-se.  
 

Florianópolis/SC, 07 de dezembro de 2021. 
 

Eng. Civ. e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier 
Presidente do CREA-SC 

 
 
Assinatura eletrônica SICWEB constante do rodapé deste Termo:  
Presidente do CREA-SC: Eng. Civ. e Seg. Trab. Carlos Alberto Kita Xavier  
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